
PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 67, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 67, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Designar os servidores para a coordenação do Convênio de Estágio
042/2022.   

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.16420/2022-74; 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação referente ao Convênio de Estágio 042/2022, celebrado com o Ministério Público
do Estado do Paraná - MPPR, CNPJ: 78.206.307/0001-30, que tem como objeto  formalizar as condições de concessão de estágio aos alunos da Unila junto
ao MPPR. Vigência: 05 anos contados a partir da data de sua assinatura. 

  

I - COORDENADORA TITULAR:  THAIS ANTUNES RIOLFI PERES,  CHEFE DA DIVISÃO DE ESTÁGIO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, SIAPE   2195962;

II - COORDENADOR AUXILIAR: OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE  2160090.

  

Art. 2º  As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 69, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 69, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Designar servidores para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica
041/2022.   

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.000140/2022-30; 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação referente ao Acordo de Cooperação Técnica 041/2022, celebrado com a
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. CNPJ: 78.680.337/0004-27, que tem como objeto a cooperação acadêmica e técnico-cien fica no
desenvolvimento de ações, programas, projetos e pesquisas relacionados aos setores aeronáu cos e aeroespaciais. Valor: Não contempla transferência de
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recursos financeiros. Vigência: 5 anos contados da data da assinatura.

  

I - COORDENADOR: LEONARDO DA SILVA ARRIECHE, DIRETOR DO  INSTITUTO LATINO AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO -
ILATIT, SIAPE 1703833;

II - COORDENADOR AUXILIAR: AREF KALILO LIMA KZAM, SECRETÁRIO DE IMPLANTAÇÃO DO CAMPUS, SIAPE 2086727.

  

Art. 2º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 68, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 68, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Designar servidores para a coordenação do Convênio de Estágio 040/2022. 

O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeado pela Portaria nº 365/2019/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 455, de 26
de junho de 2019, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21 de
agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.3411/2022-80; 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação referente ao Convênio de Estágio 040/2022, celebrado com o Ministério Público
do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de Jus ça - MPMG, CNPJ: 20.971.057/0001-45, que tem como objeto formalizar as
condições de concessão de estágio aos alunos da Ins tuição de Ensino junto à Procuradoria, entendido o estágio como ato educa vo supervisionado que
propicia ao estudante regularmente matriculado em ensino de graduação ou pós-graduação. Vigência: 05 anos contados a par r da data de sua
assinatura.

  

I - COORDENADORA TITULAR:  THAIS ANTUNES RIOLFI PERES,  CHEFE DA DIVISÃO DE ESTÁGIO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, SIAPE   2195962;

II - COORDENADOR AUXILIAR: OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE  2160090.

  

Art. 2º  As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Norma va Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviço.

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 880, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 880, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Designa o servidor FERNANDO SATORO KOGUTI, Assistente em
Administração, como subs tuto do tular do cargo de Pró-Reitor de Gestão
de Pessoas.

O O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeadopela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14730, resolve:

 

Art. 1º Designa, a par r da data da publicação até 18 de setembro de 2022, o servidor FERNANDO SATORO KOGUTI, Assistente em Administração, SIAPE
2124461, como substituto do titular do cargo de Pró-Reitor de Gestão de Pessoas., Código CD-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

Altera a Instrução Norma va nº 8/2022/PROGEPE em decorrência da Nota
Técnica Conjunta nº 113/2018-MP.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, considerando a Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP, resolve:

  

Art. 1º Alterar a Instrução Normativa nº 8/2022/PROGEPE, publicada no Boletim de Serviço nº 150, de 17 de Agosto de 2022.

Art. 2º Incluir a Seção VI, Artigos 10-A, 10-B, 10-C e 10-D com a seguinte redação:

"Seção VI

Servidores(as) com jornadas especiais

Art 10-A O(A) servidor(a) com deficiência que cumpra horário especial com fulcro no art. 98, §2º da Lei nº 8.112/1990 poderá ser designado como
substituto(a) sem prejuízo do direito à jornada de trabalho reduzida, mesmo durante a efetiva substituição.

Art. 10-B O(A) servidor(a) que tenha cônjuge, filho ou dependente deficiente, que tenha direito à jornada especial concedida com fulcro no art. 98, §3º da
Lei nº 8.112/1990, não poderá ser designado(a) como substituto(a).

Parágrafo único. Ao(À) servidor(a) apontado(a) no caput fica facultado requerer a revogação da portaria de concessão da jornada especial com
consequente retorno à jornada de 40 (quarenta) horas semanais para viabilizar sua designação como substituto(a).

Art 10-C O(a) servidor(a) com jornada reduzida e remuneração proporcional somente poderá ser nomeado(a) subs tuto(a) por tempo determinado, nas
situações elencadas no Art. 6º, desde que previamente programadas.

Parágrafo único. O(A) servidor(a) apontado(a) no caput deverá requerer a reversão à jornada de 40 (quarenta) horas semanais pelo período da efe va
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 09/09/2022

PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 164/2022 - PROINT (10.01.05.26) Serviço Público Federal 
(Nº do Documento: 112) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 12/09/2022 08:39 )
CARLOS FERNANDO BARROSO DO AMARAL JUNIOR

CHEFE DE SECAO - SUBSTITUTO

SEAA (10.01.05.26.02.01)
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